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ATO Nº 1259/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ECIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR está 

exercendo atividades especializadas técnico-administrativas de planejamento e gestão 

junto à Comissão Executiva. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor  ECIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR, ocupante 

do cargo em comissão “Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, Gratificação mensal no 

percentual de 48% (quarenta e oito por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no 

Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------ 

 

 

 

ATO Nº 1260/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que EDUARDA DA SILVA CATARINA está exercendo 

atividades especializadas técnico-administrativas de planejamento e gestão junto à 

Comissão Executiva. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora EDUARDA DA SILVA CATARINA, ocupante do cargo em 

comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 85% (oitenta e 

cinco por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U 

do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, 

de 07.12.11, a partir de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBEELLÉÉMM 

M E S A  D I R E T OR A 

 JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE  

Presidente – MDB 

 IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE  

1º Vice-Presidente – REDE 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA  

2ª Vice-Presidente – PSOL 

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR  

3º Vice-Presidente – PSDB 

 JOSIAS DA SILVA HIGINO  

4º Vice-Presidente - PSD 

 

 ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORRÊA  

1º Secretário – PDT 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO 

2º Secretário – CIDADANIA 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS 

3ª Secretária – PT 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA 

4º Secretário - MDB 

VEREADORES  

 

BANCADA MDB 

 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco) 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma)  

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

WELLINGTON PROGENIO MAGALHÃES 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque)  

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah)  

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza)   

PAULO ALBERTO SANTOS DE QUEIROZ (Paulo Queiroz) 

RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás) 

FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama) 

RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

 

BANCADA PSOL    

 

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro)  

GIZELLE SOARES DE FREITAS  

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA (Enfermeira Nazaré) 

SILVIA LETÍCIA D OLIVIERA DA LUZ 

 

BANCADA PSD 

 

JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino)  

SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) 

MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues) 

TÚLIO DIAS DAS NEVES (Túlio Neves)                                      

 

BANCADA PT 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha)  

AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD)  

ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

 

BANCADA CIDADANIA 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio)  

  

BANCADA PDT 

ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Állan Pombo)  

 

BANCADA PSDB 

MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas)  

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)   

  

BANCADA REDE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  

 

BANCADA REPUBLICANOS 

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá) 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos)  

 

BANCADA PODEMOS 

MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante) 

 

BANCADA PV 

MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

 

BANCADA PSB 

GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA 

 

 BANCADA PP 

EDUARDA DE NAZARÉ PENA GRAIM (Eduarda Bonanza) 
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ATA DA 42ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 4ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA. 

 

No décimo sexto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

quatro, às catorze horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém – CMB, sob a 

presidência do vereador John Wayne. Inicialmente foi feita a chamada nominal dos 

parlamentares presentes. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o 

Horário do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. Gizelle Freitas 

mencionou o Dia do Professor, comemorado no dia anterior, expressando concordar 

com a declaração do cantor e compositor Emicida de que, sem o professor, nada 

existe. Salientou, porém, que, além de aplausos, os docentes precisam de 

reestruturação da carreira, equiparação salarial, melhores condições de trabalho e 

proteção às suas vidas, pois, infelizmente, eles sofrem recorrentemente agressões de 

toda ordem em nossa cidade e no restante do país. Lembrou depois ser comemorado 

nesta data o Dia Mundial da Alimentação, criado pela Organização das Nações 

Unidas – ONU em 1945, ocasião que leva à reflexão sobre a importância do acesso 

à alimentação saudável e a situação de insegurança alimentar em que vive boa parte 

da população mundial. Como assistente social manifestou conhecer várias políticas 

públicas que visam minimizar a fome que atinge as famílias mais pobres, dentre 

elas o Bora Belém, único programa municipal de transferência de renda existente 

no país. Inteirou sobre projeto de lei que protocolou determinando a supressão 

gradativa de alimentos ultraprocessados na merenda escolar das crianças da rede 

pública e privada do município de Belém. Pediu celeridade ao trâmite desse projeto, 

para que logo possa ser discutido, votado, aprovado e efetivado. Solidarizou-se 

posteriormente aos moradores da Vila da Barca que protestam, desde o dia anterior, 

contra o bloqueio de uma via pública pela empresa Arapari Navegações, fechando 

um dos acessos dos moradores àquela localidade. Josias Higino fez também 

menção ao Dia do Professor, louvando a atuação da vereadora Sílvia Letícia, uma 

professora que desempenha muito bem a missão de ensinar. Disse a seguir estar 

muito feliz com o início das obras na Passagem São Jorge, no Bairro do Guamá, 

agradecendo ao governador Hélder Barbalho e à Secretaria de Estado de Obras 

Públicas – Sedop a iniciativa. Noticiou depois a realização em Belém, no sábado 

seguinte, do Congresso Brasileiro da Missão com Idosos da Igreja Assembleia de 

Deus, com o tema “Onde for seja sal da terra e luz do mundo”. Disse que levará sua 

mãe ao evento, informando que ela tem 90 anos e não caminha mais, deslocando-se 

com o auxílio de uma cadeira de rodas. Recordou que depois da apuração do 

resultado do último pleito, quando conseguiu ser reeleito, recebeu as felicitações de 

muitas pessoas, mas visitou primeiramente a casa de sua mãe porque ao iniciar a 

campanha foi até lá pedir as bênçãos de Deus e as bênçãos dela. Julgou que muitos 

jovens e adolescentes morrem prematuramente hoje em dia por não obedecerem ao 

texto bíblico que diz “honra teu pai e tua mãe para que tenhas dias prolongados 

nesta terra”. Sílvia Letícia externou sua alegria pelo Dia do Professor, uma data 

para reflexão sobre a importância do trabalho desenvolvido pelos docentes nas 

escolas. Não se trata apenas de uma função pedagógica, pois é uma função humana, 

possibilitando o acesso aos conhecimentos produzidos pela humanidade e 

permitindo às pessoas sonhar com presente e o futuro, salientou. Por esse motivo, 

continuou, é essencial nas escolas haver debates sobre as formas de discriminação e 

discutir todos os aspectos existentes na sociedade. Reprovou a decisão do governo 

estadual de antecipar por decreto, neste ano, o Dia do Professor para a segunda-

feira, 14 de outubro, de forma que no dia anterior houve aula normal nas escolas 

públicas estaduais do Pará, o que não ocorreu em nenhum outro estado da 

Federação. Referiu-se posteriormente à matéria publicada no site Amazônia 

Latitude, de autoria de Felipe Garcia Passos, professor do Instituto Federal do Pará 

– IFPA e doutorando na Universidade de São Paulo – USP, expondo que a nota 4,3 

atribuída pelo Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - Ideb ao Pará não 

significa que houve melhoria na qualidade de ensino do estado. Explicou que o 

aumento na nota do Ideb ocorreu devido a uma alteração no processo de aprovação 

e reprovação dos alunos feita pelo secretário estadual de Educação, Rossieli Soares: 

as aprovações e reprovações passaram a ocorrer apenas no final do ciclo, que no 

Ensino Médio corresponde ao 3º ano. Desse modo, os alunos das escolas estaduais 

em 2021, 2022 e 2023 não tiveram reprovação, sendo aprovados automaticamente, 

permitindo que o Pará passasse da 26ª para a 6ª posição no Ideb, o que não 

corresponde à realidade, declarou. Os professores estão preocupados porque 

testemunham a aprovação automática de alunos que não frequentam as aulas ou não 

conseguiram atingir o nível adequado de aprendizagem na escola, apontou. 

Denunciou a situação precária da Escola Estadual Acy de Barros Pereira, onde foi 

alfabetizada, situada no Bairro da Sacramenta, e a existência de condições similares 

em várias escolas estaduais. Alertou para o processo de extinção do ensino noturno 

no sistema estadual de educação, impedindo as pessoas que trabalham durante o dia 

de estudar à noite. Os professores estão adoecidos porque enfrentam condições de 

trabalho precárias, atuando em salas lotadas, submetidos ao calor e ao barulho 

externo, sem acompanhamento especializado, indicou. Por tudo isso, continuou, 

não querem flores no Dia do Professor, mas respeito. Encerrado o Horário do 

Expediente, iniciou-se o Horário de Liderança. Pela liderança do MDB, Roni Gás 

agradeceu os votos recebidos no último pleito, tendo conseguido a reeleição. 

Agradeceu a Deus e a sua mãe pela vitória, revelando ter acompanhado a apuração 

da eleição na casa de sua genitora. Agradeceu também o apoio recebido em áreas 

como Outeiro, Cotijuba e Mosqueiro, onde foi o vereador reeleito mais votado. 

Discorreu que isso aumenta sua responsabilidade e compromisso de lutar para que 

essas regiões sejam contempladas pelo poder público e possam desenvolver o 

turismo, ressaltando a necessidade de melhorar o transporte público e a saúde. 

Parabenizou os professores pela passagem do seu dia, reiterando que sem eles nada 

se faz. Chamou depois a atenção para o abandono de obras iniciadas antes das 

eleições pela Prefeitura Municipal de Belém – PMB, apontando ser necessário 

continuá-las e concluí-las, pelo bem da população. Pela liderança do PSDB, Lulu 

das Comunidades reconheceu não ter sido fácil se eleger para o terceiro mandato, 

não tendo jamais aparecido em pesquisa eleitoral alguma desde sua primeira eleição 

à vereança nesta Casa. Agradeceu aos seus eleitores, às comunidades onde atua, à 

sua família e a todos que foram às ruas acreditando em sua candidatura.  Agradeceu 

também ao governador Hélder Barbalho, que sempre o ajudou, à deputada estadual 

Cilene Couto e ao deputado federal José Priante, que nunca mediram esforços para 

auxiliá-lo. Assegurou que em 2025 continuará a atuar como atuou nos mandatos 

anteriores, acrescentado que agora está em campanha, indo às ruas para eleger Igor 

Normando o futuro prefeito de Belém. Pela liderança do Republicanos, Juá Belém 

solidarizou-se aos vereadores que, embora atuem ajudando o povo, não 

conseguiram se reeleger. Saudou os futuros vereadores, que ainda não chegaram a 

este parlamento, destacando a importância de valorizar os votos recebidos. Referiu 

não ter concorrido no pleito, atuando com afinco como presidente do Republicanos 

para eleger os candidatos do partido. Agradeceu a Deus pela eleição de dois deles 

como membros desta Casa. Frisou que o Republicanos sempre primou pelo diálogo 

e pelo respeito às pessoas, independentemente das ideias e ideologia que adotam, 

mantendo-se distante dos extremos, seja à esquerda ou à direita. Em aparte, 

manifestou-se o vereador Igor Andrade. Encerrado o Horário de Liderança, foi feita 

a chamada nominal dos vereadores presentes para a verificação de quórum. 

Havendo quórum, iniciou-se a Primeira Parte da Ordem do Dia. Foram então 

colocadas em votação e aprovadas por unanimidade as atas das sessões ordinárias 

36ª, 37ª, 38ª, 39ª, 40ª e 41ª, sendo todas do 2º Período da 4ª Sessão Legislativa da 

19ª Legislatura. Fez-se posteriormente a leitura da matéria constante em pauta nesta 

parte da sessão e o vereador Allan Pombo pediu Questão de Ordem solicitando a 

dispensa da leitura e do interstício aos projetos correspondentes e que estes 

passassem da pauta da Primeira Parte para a pauta da Segunda Parte da Ordem do 

Dia, iniciando-se esta imediatamente. Solicitou também que os projetos que não 

precisam de quórum qualificado para aprovação fossem votados em bloco e de 

forma simbólica, dispensando-se a leitura destes, fazendo-se apenas a leitura dos 

números dos processos. Posta em votação, esta Questão de Ordem foi aprovada 

pela plenária.  Iniciou-se então a Segunda Parte da Ordem do Dia e entraram em 

discussão única e votação, com dispensa de interstício, os seguintes projetos: 

projeto de lei que “Institui no município de Belém o Dia Municipal de Prevenção e 

Conscientização sobre a Endometriose”, constante no Processo nº 685/2024, de 

autoria do vereador Josias Higino; projeto de lei que “Institui a Semana de 

Conscientização sobre a Atrofia Muscular Espinhal (AME)”, constante no Processo 

nº 940/2024, de autoria do vereador Altair Brandão; projeto de lei que “Cria a 

campanha Outubro Cinza, dedicada à prevenção do Acidente Vascular Cerebral 

(AVC), no âmbito do município de Belém”, constante no Processo nº 937/2024, de 

autoria do vereador Altair Brandão; projeto de lei que “Institui a Semana de 

Conscientização e Prevenção da Sífilis e da Sífilis Congênita no âmbito do 

município de Belém”, constante no Processo nº 939/2024, de autoria do vereador 

Altair Brandão; projeto de lei que “Institui no calendário oficial do município de 

Belém a Semana de Conscientização sobre o Albinismo, a ser iniciada anualmente 

no dia 13 de junho”, constante no Processo nº 994/2024, de autoria da vereadora 

Gizelle Freitas; projeto de lei que “Institui no calendário oficial do município de 

Belém  o Dia Municipal de Enfrentamento ao Racismo na Infância, intitulado Dia 

Miguel, a ser realizado anualmente no dia 02 de junho”, constante no Processo nº 

2010/2023, de autoria da vereadora Gizelle Freitas; projeto de lei que “Dispõe sobre 

a afixação de cartazes nos órgãos da Rede Pública Municipal de Saúde sobre as 

novas regras do procedimento de laqueadura, conforme a Lei nº 14.443/2022”, 

constante no Processo nº 304/2023, de autoria da vereadora Gizelle Freitas; projeto 

de lei que “Estabelece no âmbito do município de Belém a Semana de 

Conscientização da Perda Auditiva”, constante no Processo nº 943/2024, de autoria 

da vereadora Blenda Quaresma; projeto de lei que “Dispõe sobre a obrigatoriedade, 

no âmbito do município de Belém, do fornecimento de água potável por parte dos 

organizadores responsáveis por eventos com grande concentração de público”, 

constante no Processo nº 1992/2023, de autoria do vereador Fernando Carneiro; 

projeto de lei que “Institui no município de Belém o Dia Municipal em 

Homenagem aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e aos Agentes de Combate 

às Endemias – ACE, a ser realizado anualmente no dia 04 de outubro”, constante no 

Processo nº 2251/2023, de autoria do vereador Fernando Carneiro;  projeto de lei 

que “Altera a Lei nº 7.892/1998, que Dispõe sobre a assistência psiquiátrica e a 

regulamentação dos serviços de saúde mental no município de Belém, conforme a 

Lei Federal nº 10.216/2001, e dá outras providências. Substitutivo: Processo nº 

247/2024 – Altera a Lei nº 7.892, de 07/07/1998, que Dispõe sobre a assistência 

psiquiátrica e a regulamentação dos serviços de saúde mental no município de 

Belém e dá outras providências”, constante no Processo nº 1555/2022, de autoria do 

vereador Fernando Carneiro; projeto de lei que “Dispõe sobre a criação do 

Programa Municipal de Educação Ambiental nas Escolas. Substitutivo: Dispõe 

sobre alterações à Lei nº 8.767, de 21 de julho de 2010, que Dispõe sobre a 

Educação Ambiental, institui a Política Municipal de Educação Ambiental, cria o 

Programa Municipal de Educação Ambiental, complementa a Lei Federal nº 
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9.795/1999 e a Constituição Estadual, Art. 255, no âmbito do município de Belém e 

dá outras providências”, constante no Processo nº 1051/2023, de autoria do 

vereador Lulu das Comunidades; projeto de lei que “Institui no município de Belém 

o Dia Municipal de Conscientização contra a Mutilação Infantil, a ser realizado 

anualmente no dia 26 de setembro”, constante no Processo nº 2252/2023, de autoria 

do vereador Fernando Carneiro; projeto de lei que “Institui a Semana de 

Conscientização e Incentivo ao Diagnóstico Precoce do Retinoblastoma no âmbito 

do município de Belém”, constante no Processo nº 279/2024, de autoria do vereador 

John Wayne; projeto de lei que “Institui a Semana Padre Bruno Sechi no calendário 

oficial do município de Belém”, constante no Processo nº 851/2024, de autoria da 

vereadora Sílvia Letícia; projeto de lei que “Institui no calendário oficial de eventos 

do município de Belém a Semana Municipal do Seguro”, constante no Processo nº 

748/2024, de autoria do vereador Augusto Santos; projeto de lei que “Institui no 

calendário oficial do município de Belém a Semana Municipal da Maternidade 

Atípica, a ser celebrada anualmente na terceira semana de maio”, constante no 

Processo nº 690/2024, de autoria da vereadora Gizelle Freitas; projeto que 

“Concede a Comenda Gaspar Vianna ao senhor Wellington Munhoz”, constante no 

Processo nº 1125/2024, de autoria do vereador Amaury da APPD; projeto que 

“Concede o título honorífico de Cidadão de Belém a Ronald Luiz dos Santos”, 

constante no Processo nº 1066/2024, de autoria da vereadora Bia Caminha; projeto 

que “Concede o título honorífico de Cidadão de Belém a Alexandre Pupo 

Quintino”, constante no Processo nº 1067/2024, de autoria da vereadora Bia 

Caminha; projeto que “Concede a Medalha Ecológica à Rede Jandyras e à ONG 

Mandí (alterado para Diploma Amazônia Para Sempre)”, constante no Processo nº 

1106/2024, de autoria do vereador Fernando Carneiro; projeto que “Concede a 

Medalha de Direitos Humanos Jayme Teixeira a Hélio Dourado (in memoriam), à 

Liga Acadêmica de Cuidados Integrais à Diversidade Sexual e de Gênero 

(Lacigs+), ao Grupo de Pesquisa Direito Penal e Democracia, à Anna Izabel Santos 

Sabag”, constante no Processo nº 1102/2024, de autoria do vereador Fernando 

Carneiro; projeto que “Concede a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de 

Belém à Banda Layse e os Sinceros, à Banda Reggaetown, a Ruy Baldez Ribeiro 

D’Oliveira, a Júlia Passos”, constante no Processo nº 1100/2024, de autoria do 

vereador Fernando Carneiro; projeto de lei que “Normatiza o que dispõe o art. 29, 

inciso V, art. 37, incisos X e XI, art. 39, §§ 3º e 4º da CF, art. 69 da C. Estado e art. 

45, inciso V da Lei Orgânica do Município de Belém – Lomb”, constante no 

Processo nº 1332/2024, de autoria da Comissão Executiva da CMB; projeto que 

“Concede o título honorífico de Cidadão de Belém aos senhores Adriano Ferreira 

Aleixo, João de Jesus Paes Loureiro e Emília Nazaré Parente e Silva de Medeiros”, 

constante no Processo nº 1096/2024, de autoria do vereador Fernando Carneiro; 

projeto que “Concede o título Repórter Padrão aos senhores Rafael dos Santos Silva 

e Fernando Assunção”, constante no Processo nº 1094/2024, de autoria do vereador 

Fernando Carneiro; projeto que “Concede a Medalha Vereador Clodomir Grande 

Colino à Faculdade Cosmopolita e ao Projeto Tamboriê”, constante no Processo nº 

1093/2024, de autoria do vereador Fernando Carneiro; projeto que “Concede o 

Diploma Gaspar Vianna a Aline Nantes”, constante no Processo nº 1105/2024, de 

autoria do vereador Fernando Carneiro; projeto que “Concede a Plaqueta e Diploma 

Esporte Paraense – Reconhecimento Nacional à capoeirista Michelle de Cássia 

Prestes”, constante no Processo nº 1114/2024, de autoria do vereador Fernando 

Carneiro; projeto que “Concede o título Mérito Comunitário ao Projeto Mugo 

Vencedores e ao Projeto Ponto de Apoio”, constante no Processo nº 1108/2024, de 

autoria do vereador Fernando Carneiro; projeto que “Concede o Diploma Zumbi 

dos Palmares ao Projeto Letramento Racial”, constante no Processo nº 1107/2024, 

de autoria do vereador Fernando Carneiro; projeto que “Concede o Diploma Maria 

da Penha à Ocupação Rayana Alves”, constante no Processo nº 1111/2024, de 

autoria do vereador Fernando Carneiro; projeto que “Concede o título honorífico de 

Cidadão de Belém ao senhor Éder Judson Almeida da Trindade”, constante no 

Processo nº1415/2024, de autoria do vereador Moa Moraes; projeto que “Concede o 

título honorífico de Cidadão de Belém ao senhor Girolamo Domenico Treccani”, 

constante no Processo nº 1403/2024, de autoria da vereadora Gizelle Freitas. Na 

discussão, não houve oradores. Postos depois em votação, os projetos foram 

aprovados por unanimidade, em bloco e de forma simbólica. O presidente declarou 

então aprovados os projetos constantes nos processos de números 685/2024, 

940/2024, 937/2024, 939/2024, 994/2024, 2010/2023, 304/2023, 943/2024, 

1992/2023, 2251/2023, 1555/2022, 1051/2023, 2252/2023, 279/2024, 851/2024, 

748/2024, 690/2024, 1125/2024, 1066/2024, 1067/2024, 1106/2024, 1102/2024, 

1100/2024, 1332/2024, 1096/2024, 1094/2024, 1093/2024, 1105/2024, 1114/2024, 

1108/2024, 1107/2024, 1111/2024, 1415/2024 e 1403/2024. Em seguida, o 

presidente John Wayne encerrou a sessão, às catorze horas e cinquenta e cinco 

minutos. Estava licenciado o vereador Mauro Freitas. Justificaram suas ausências 

os vereadores Altair Brandão, Amaury da APPD, Bia Caminha, Bieco, Blenda 

Quaresma, José Dinelly, Gleisson Oliveira, Matheus Cavalcante, Miguel Rodrigues, 

Neném Albuquerque e Túlio Neves. Estavam presentes os vereadores: Fábio Souza, 

Fabrício Gama, Goleiro Vinícius, John Wayne, Pablo Farah, Paulo Queiroz, Renan 

Normando, Roni Gás e Wellington Magalhães, pelo MDB; Enfermeira Nazaré 

Lima, Fernando Carneiro, Sílvia Letícia e Gizelle Freitas, pelo PSOL; Josias Higino 

e Pastora Salete, pelo PSD; Juá Belém e Augusto Santos, pelo Republicanos; Lulu 

das Comunidades, pelo PSDB; Allan Pombo, pelo PDT; Émerson Sampaio, pelo 

Cidadania; Igor Andrade, pelo Rede Sustentabilidade; Moa Moraes, pelo PV; 

Eduarda Bonanza, pelo PP. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente Ata que, 

depois de aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de 

Belém. Auditório João Batista, Assembleia Legislativa do Estado do Pará, dia 16 

de outubro de 2024. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

----------------------------------- 

 

ATA DA 43ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 4ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA. 

No trigésimo dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 

catorze horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém – CMB, sob a presidência 

do vereador John Wayne. Inicialmente foi feita a chamada nominal dos 

parlamentares presentes. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o 

Horário do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. Fábio Souza 

comentou que a população de nossa cidade cansou da atual gestão municipal e logo 

haverá um recomeço, um novo governo assumirá a Prefeitura Municipal de Belém - 

PMB. Comemorou o fato de o MDB ter conseguido eleger a maior bancada da 

futura composição deste parlamento, com nove vereadores, a maior da história da 

CMB. Avaliou que obras eleitoreiras não conseguem mais ludibriar a população e 

que os governantes, ao assumirem o mandato, passam inicialmente por um processo 

de transição, após o qual devem focar no trabalho que precisam empreender. 

Salientou que o governador Hélder Barbalho esteve presente em todos os momentos 

auxiliando a atual gestão municipal e previu que ele será ainda mais atuante 

apoiando o próximo prefeito de Belém. Chamou depois a atenção para os 

frequentes acidentes e atropelamentos que estão ocorrendo no Bairro do Jurunas por 

conta da falta de sinalização das vias que foram recentemente recuperadas pela 

PMB. Observou que o Mercado de São Brás não foi realmente revitalizado, 

havendo apenas uma fachada, sem a conclusão da obra. As feiras de Belém ainda 

não foram reformadas e os feirantes trabalham em condições precárias, expostos ao 

calor, sem que as obras sejam finalizadas, aditou. Apontou que a próxima gestão 

municipal deve resolver todas essas pendências e será muito importante que para 

isso receba o apoio deste parlamento. Em aparte, manifestou-se o vereador Gleisson 

Oliveira. Roni Gás agradeceu a Deus por sua reeleição, expressando que em 

momento algum esmoreceu e deixou de acreditar nessa vitória. Virá agora uma 

nova gestão e devemos esquecer o passado, frisou, afirmando que, com o apoio do 

governador Hélder Barbalho e do ministro Jáder Filho ao novo prefeito, Belém 

tornar-se-á uma das melhores capitais do nosso país. Não podemos descuidar dos 

problemas da cidade, relevou, lembrando haver uma Comissão Parlamentar de 

Inquérito – CPI aprovada nesta Casa para investigar a compra dos ônibus elétricos 

pela PMB e que este parlamento deve exercer a função de fiscalização das ações do 

Executivo. Em aparte, manifestou-se o vereador Fábio Souza. Fernando Carneiro 

fez referência ao início, no Rio de Janeiro, do julgamento de Ronnie Lessa e Élcio 

de Queiroz, acusados pelos assassinatos da vereadora Marielle Franco e do 

motorista Anderson Gomes. Notificou que o Ministério Público Federal – MPF 

pedirá a pena máxima para os réus, 84 anos de prisão. Sobrelevou, porém, que eles 

foram os executores dos crimes, mas os mandantes ainda não foram 

responsabilizados. Tratou posteriormente da aprovação nesta Casa, na última sessão 

legislativa ordinária, de um projeto de lei possivelmente estabelecendo um aumento 

salarial para vereadores, secretários municipais, prefeito e vice-prefeito. Pablo 

Farah divulgou a realização do Encontro Interlegis, no dia 04 de novembro 

vindouro, de 09 até as 17 horas, na sede da Assembleia Legislativa do Estado do 

Pará – Alepa, informando que cada vereador de Belém terá direito a três inscrições. 

O objetivo do evento, explicou, é capacitar servidores do parlamento estadual, do 

parlamento municipal de Belém e agentes políticos do Pará visando a COP 30, que 

ocorrerá em 2025 em nossa cidade. Encerrado o Horário do Expediente, iniciou-se 

o Horário de Liderança. Pela liderança do PSOL, pronunciou-se o vereador 

Fernando Carneiro. Pela liderança do MDB, Pablo Farah chamou a atenção para o 

desnivelamento das calçadas de Belém, dificultando o trânsito dos pedestres e 

impossibilitando a locomoção dos cadeirantes. Os parlamentares devem ter 

compromisso com o povo e não com ideologias, devem estar nas ruas atuando em 

prol da população e aprovar projetos que a beneficiem, não importando se advêm 

da direita ou da esquerda, externou. Exprimiu ter esperança de que a COP 30 traga 

para Belém uma nova Belle Époque, com melhoria da infraestrutura da cidade, 

expansão do turismo e ampliação de emprego e renda. Asseverou que lutará pelo 

realinhamento do salário-base do funcionalismo municipal ao salário mínimo 

nacional, pedindo ao futuro prefeito de nossa capital que atenda a essa demanda. 

Pelo Podemos, Matheus Cavalcante parabenizou os colegas que conseguiram a 

reeleição e os novos vereadores eleitos. Desejou aos que não foram reeleitos 

sucesso em suas empreitadas pessoais e na militância política e sabedoria na 

condução de suas vidas fora do mandato. Como católico, pediu depois que na 

reforma do prédio-sede da CMB fosse garantido o espaço para a imagem de Nossa 

Senhora, presenteada ao parlamento municipal por Dom Alberto Taveira. Assinalou 

que o estado é laico, mas não é ateu. Parabenizou em seguida o novo governo 

municipal eleito, considerando que tem tudo para ser o melhor governo de Belém 

em muitos anos, tratando-se de um prefeito jovem que contará com o apoio do 

governo estadual. Mencionou tê-lo ouvido declarar que fará uma grande reforma 

administrativa no Executivo Municipal de Belém, com a qual concorda. A esse 

respeito mencionou que nossa cidade tem mais secretarias municipais que a cidade 

de São Paulo e que somente no Gabinete do atual prefeito há quase 600 pessoas em 

cargos de Direção e Assessoramento Superior – DAS. Destacou a importância da 

aprovação de um projeto de lei, em trâmite neste parlamento, permitindo que a 

Contribuição de Iluminação Pública - Cosip seja utilizada para financiar a 

iluminação pública e o videomonitoramento de logradouros públicos. Pela liderança 

do PSD, Josias Higino reportou ter tido duas alegrias nesta eleição municipal: a 

eleição de Igor Normando como futuro prefeito de Belém e a derrota de Guilherme 

Boulos na disputa para o cargo de prefeito de São Paulo – SP. Registrou em seguida 

ter sido comemorado na data anterior o Dia Nacional do Livro, incentivando as 

pessoas à prática da leitura. Afirmou que a Bíblia é o maior livro de todas as 

épocas, ainda que alguns queiram dizer que está ultrapassada e perdeu a validade. 

Encerrado o Horário de Liderança, foi feita a chamada nominal dos vereadores 

presentes para a verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a Primeira 

Parte da Ordem do Dia. Foi então colocada em votação e aprovada por 

unanimidade a ata da 42ª Sessão Ordinária do 2º Período da 4ª Sessão Legislativa 

da 19ª Legislatura. Não havendo requerimentos inscritos, o presidente encerrou a 

Primeira Parte da Ordem do Dia. Não havendo matéria em pauta passível de 
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discussão e votação, o presidente John Wayne encerrou a sessão, às catorze horas e 

cinquenta e sete minutos. Estava licenciado o vereador Mauro Freitas. Justificaram 

suas ausências os vereadores Altair Brandão, Bia Caminha, Bieco, Blenda 

Quaresma, Enfermeira Nazaré Lima, Fabrício Gama, Gizelle Freitas, Goleiro 

Vinícius, Lulu das Comunidades, Miguel Rodrigues, Pastora Salete, Paulo Queiroz, 

Renan Normando e Wellington Magalhães. Estavam presentes os vereadores: 

Neném Albuquerque, José Dinelly, Fábio Souza, John Wayne, Pablo Farah e Roni 

Gás, pelo MDB; Fernando Carneiro e Sílvia Letícia, pelo PSOL; Josias Higino e 

Túlio Neves, pelo PSD; Amaury da APPD, pelo PT; Juá Belém e Augusto Santos, 

pelo Republicanos; Allan Pombo, pelo PDT; Émerson Sampaio, pelo Cidadania; 

Matheus Cavalcante, pelo Podemos; Igor Andrade, pelo Rede Sustentabilidade; 

Gleisson Oliveira, pelo PSB; Moa Moraes, pelo PV; Eduarda Bonanza, pelo PP. Eu, 

segundo-secretário, lavrei a presente Ata que, depois de aprovada, será assinada 

pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. Auditório João Batista, 

Assembleia Legislativa do Estado do Pará, dia 30 de outubro de 2024. 

  

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------ 

 

ATO Nº 1261/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ELIO TORRES DE LIMA está exercendo atividades 

especializadas técnico-administrativas de planejamento e gestão junto à Comissão 

Executiva. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor ELIO TORRES DE LIMA, ocupante do cargo em 

comissão “Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, Gratificação mensal no percentual 

de 48% (quarenta e oito por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto 

no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1262/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ERICA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES está 

exercendo atividades especializadas técnico-administrativas de planejamento e 

gestão junto à Comissão Executiva. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora ERICA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES, 

ocupante do cargo em comissão “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”, 

Gratificação mensal no percentual de 48% (quarenta e oito por cento), calculado 

sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal 

deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a 

partir de JUNHO/2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1263/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que FRANCISCO CARLOS MAIA CAMPOS está 

exercendo atividades técnico-administrativas de planejamento e gestão junto à 

Comissão Executiva. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor FRANCISCO CARLOS MAIA CAMPOS, ocupante 

do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

48% (quarenta e oito por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo 

Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no 

Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1264/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que INGRID KEROLAY DA SILVA PINHEIRO está 

exercendo atividades especializadas técnico-administrativas de planejamento e 

gestão junto à Comissão Executiva. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora INGRID KEROLAY DA SILVA PINHEIRO, 

ocupante do cargo em comissão “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”, 

Gratificação mensal no percentual de 48% (quarenta e oito por cento), calculado 

sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal 

deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a 

partir de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 2112/2024, de 31 de outubro de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

CONSIDERANDO o poder-dever da administração desta Casa de Leis, de 

rever seus atos administrativos, para correção e adequação com maior eficiência. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Altera o artigo 5º do Ato nº 1396/2013, de 01.11,2013, que passa a ter a 

seguinte redação: 

     “Art. 5º. A concessão da GSTE aos servidores do quadro de pessoal, 

inclusive comissionados, da Câmara Municipal de Belém será formalizada através de 

ato da autoridade competente da CMB”. (NR). 

 

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de outubro de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 


